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Nomeio, em regime de substituição, no cargo de coordenadora do 
Núcleo de Acreditação e Avaliação de Cursos a mestre Marisa João 
Lopes Salvador, com efeitos a partir de 28 de setembro de 2013.

6 de novembro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor Paulo Farmhouse 
Alberto.

207409016 

 Faculdade de Medicina
Aviso n.º 14554/2013

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, se faz público que foi autori-
zada, por despacho do Senhor Diretor da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, de 13 de novembro de 2013, a celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na 
sequência de procedimento concursal aberto pelo aviso n.º 4643/2013 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 67 de 05 de abril de 
2013, com o trabalhador abaixo indicado, com efeitos ao dia 02 de 
dezembro de 2013.

Hugo Miguel de Rodrigues Silva — Assistente Técnico, 1.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 5.

13 de novembro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor J. Fernandes 
e Fernandes.

207410596 

 Aviso n.º 14555/2013
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, se faz público que foi autori-
zada, por despacho do Senhor Diretor da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, de 13 de novembro de 2013, a celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na 
sequência de procedimento concursal aberto por aviso n.º 4642/2013 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 67 de 05 de abril de 
2013, com a trabalhadora abaixo indicada, com efeitos ao dia 02 de 
dezembro de 2013.

Neuza Sofia Ruas Oliveira — assistente Técnico, 1.ª posição remu-
neratória, nível remuneratório 5.

13 de novembro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor J. Fernandes 
e Fernandes.

207410482 

 Aviso n.º 14556/2013
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, se faz público que foi autori-
zada, por despacho do Senhor Diretor da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, de 13 de novembro de 2013, a celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na 
sequência de procedimento concursal aberto pelo aviso n.º 4645/2013 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 67 de 05 de abril de 
2013, com a trabalhadora abaixo indicada, com efeitos ao dia 02 de 
dezembro de 2013.

Ana Sofia Marques Martins — Assistente Operacional, 1.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 1.

13 de novembro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor J. Fernandes e 
Fernandes.

207410685 

 Aviso n.º 14557/2013
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, se faz público que foi autorizada, por 
despacho do Senhor Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa, de 13 de novembro de 2013, a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na sequência 
de procedimento concursal aberto pelo aviso n.º 7438/2013 publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 109 de 06 de junho de 2013, com 
João Carlos Guerreiro Paulino como Técnico Superior, 3.ª posição re-
muneratória, nível remuneratório 19, mantendo a posição remuneratória 
detida, por já estar integrado na carreira/categoria para a qual foi aberto 
o concurso, com efeitos ao dia 02 de dezembro de 2013.

13 de novembro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor J. Fernandes 
e Fernandes.

207411057 

 Aviso n.º 14558/2013
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, se faz público que foi autori-
zada, por despacho do Senhor Diretor da Faculdade de Medicina da 

Universidade de Lisboa, de 13 de novembro de 2013, a celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na 
sequência de procedimento concursal aberto pelo aviso n.º 9283/2013 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 138 de 19 de julho de 
2013, com Ana Marisa Conceição Cebola Salgueiro como Técnico Su-
perior, 2.ª posição remuneratória, nível remuneratório 15, com efeitos ao 
dia 18 de novembro de 2013 e Maria Margarida Abrantes L. R. Castro 
Azevedo, como Técnico Superior, mantendo a posição remuneratória 
detida, por já estar integrado na carreira/categoria para a qual foi aberto 
o concurso, com efeitos ao dia 2 de dezembro de 2013.

13 de novembro de 2013. — O Diretor, Prof. Doutor J. Fernandes 
e Fernandes.

207410863 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.º 15458/2013
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 41.º dos Estatutos da Univer-

sidade do Minho, homologados pelo Despacho Normativo n.º 61/2008, 
publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 236, de 5 de dezembro 
de 2008, nomeio Pró -Reitores desta Universidade:

Doutor José Filipe Vilela Vaz, Professor Associado, com Agregação, 
da Escola de Ciências;

Doutora Felisbela Maria Carvalho Lopes, Professora Associada, com 
Agregação, do Instituto de Ciências Sociais;

Doutor Paulo Jorge Ramísio Pernagorda, Professor Auxiliar da Escola 
de Engenharia;

Doutora Cláudia Rita Lopes de Carvalho Viana Pimentel Torres, Pro-
fessora Coordenadora do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave;

Havendo imperiosa necessidade de manter assegurada a gestão da 
Universidade, as presentes nomeações produzem efeitos a partir desta 
data, ao abrigo do n.º 1 do artigo 127.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

18 de novembro de 2013. — O Reitor, António M. Cunha.
207408733 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Deliberação n.º 2257/2013
Por deliberação do Conselho de Gestão da Universidade de Trás-

-os -Montes e Alto Douro, tomada em reunião de 08 de novembro de 
2013:

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, e de acordo com o artigo 50.º dos Estatutos da Universi-
dade de Trás -os -Montes e Alto Douro, constantes de anexo ao anexo ao 
Despacho Normativo n.º 22/2012, de 10 de outubro de 2012, publicado 
no Diário da República n.º 204, 2.ª série, de 22 de outubro de 2012, do 
artigo do artigo 109.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e dos 
artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Administrativo, o Conse-
lho de Gestão delibera delegar nos Diretores dos Centros de Investigação 
de Ciência Animal e Veterinária (CECAV), de Estudos em Letras (CEL), 
de Estudos Transdisciplinares para o Desenvolvimento (CETRAD), 
Genética e Biotecnologia (CGB), de Investigação de Desporto, Saúde 
e Desenvolvimento Humano (CIDESD), de Investigação e de Tecnolo-
gias Agroambientais e Biológicas (CITAB), de Matemática (CM), e de 
Química (CQ), respetivamente, Professora Doutora Rita Maria Payan 
Martins Pinto Carreira, Professor Doutor Carlos da Costa Assunção, 
Professor Doutor Christopher Gerry, Professora Doutora Maria Arlete 
Mendes Faia, Professor Doutor António Jaime Eira Sampaio, Professor 
Doutor Eduardo Augusto dos Santos Rosa, Professora Doutora Eurica 
Manuela Novo Lopes Henriques e Professor Doutor Paulo Jorge dos 
Santos Coelho, as competências para:

a) Autorizar as despesas com locação e aquisição de bens móveis e 
serviços relacionadas com a gestão do respetivo Centro até ao montante 
de € 5 000,00, excetuando as prestações de serviços por pessoas sin-
gulares, nomeadamente trabalhadores independentes ou profissionais 
liberais e as que originem a celebração de contratos de avença e de tarefa, 
desde que cabimentadas por centros de custo próprios, nos termos e de 
acordo com os procedimentos fixados no Código dos Contratos Públicos, 
praticando todos os atos a eles inerentes, designadamente autorizar os 
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respetivos pagamentos das despesas nesse âmbito realizadas, bem como 
autorizar reembolsos.

b) Autorizar as despesas com a participação em congressos, semi-
nários, reuniões, colóquios, jornadas e outras atividades no País, de 
trabalhadores docentes e não docentes em qualquer meio de transporte 
com exceção da via aérea, bem como o abono de despesas ou de ajudas 
de custo, no âmbito de verbas atribuídas aos Centros, desde que previa-
mente cabimentadas por centros de custo próprios.

No sentido de salvaguardar as obrigações de serviço docente, as au-
torizações referidas na alínea b) carecem de autorização do Presidente 
de Escola a que pertencem.

Todas as despesas devem ser executadas através dos Serviços Finan-
ceiros e Patrimoniais da Universidade, para onde devem ser remetidas 
todas as solicitações referidas nas alíneas anteriores.

A presente delegação é feita sem prejuízo dos poderes de avocação 
e superintendência.

Os Diretores dos Centros não ficam autorizados a subdelegar as 
competências agora delegadas.

A presente delegação de competências produz efeitos à data da sua 
publicação no Diário da República, e, nos termos do n.º 1 do artigo 137.º 
do Código do Procedimento Administrativo, consideram -se ratificados 
todos os atos que, no âmbito dos poderes ora delegados, tenham sido 
entretanto praticados pelos Diretores supra identificados desde 29 de 
julho de 2013.

19 de novembro de 2013. — O Reitor, António Augusto Fontainhas 
Fernandes.

207409843 

 Deliberação n.º 2258/2013
Por deliberação do Conselho de Gestão da Universidade de Trás -os-

-Montes e Alto Douro, tomada em reunião de 8 de novembro de 2013:
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º da Lei n.º 62/2007, de 

10 de setembro, e de acordo com o artigo 50.º dos Estatutos da Universi-
dade de Trás -os -Montes e Alto Douro, constantes do anexo ao Despacho 
Normativo n.º 22/2012, de 10 de outubro de 2012, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 204, de 22 de outubro de 2012, conjugados 
com os artigos 109.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro e 
35.º a 41.º do Código do Procedimento Administrativo, o Conselho de 
Gestão delibera delegar nos Presidentes das Escolas de Ciências Agrárias 
e Veterinárias, de Ciências Humanas e Sociais, de Ciências e Tecnologia, 
de Ciências da Vida e do Ambiente e Escola Superior de Enfermagem 
de Vila Real respetivamente, Professores Doutores Vicente de Seixas e 
Sousa, José Manuel Cardoso Belo, José Boaventura Ribeiro da Cunha, 
Luís Herculano Melo de Carvalho e Maria João Filomena Santos Pinto 
Monteiro, as competências para:

a) Autorizar despesas com locação e aquisição de bens móveis e ser-
viços, relacionadas com a gestão da respetiva unidade orgânica, até ao 
montante de € 5000, excetuando as prestações de serviços por pessoas 
singulares, nomeadamente trabalhadores independentes ou profissionais 
liberais e as que originem a celebração de contratos de avença e de tarefa, 
desde que cabimentadas por centros de custo próprios, nos termos e de 
acordo com os procedimentos fixados no Código dos Contratos Públicos, 
praticando todos os atos a eles inerentes, designadamente autorizar os 
respetivos pagamentos das despesas nesse âmbito realizadas, bem como 
autorizar reembolsos;

b) Autorizar as despesas com a participação em congressos, semi-
nários, reuniões, colóquios, jornadas e outras atividades no País, de 
trabalhadores docentes e não docentes, em qualquer meio de transporte 
com exceção da via aérea, bem como autorizar as despesas com a parti-
cipação de docentes em júris de provas académicas e concursos no País, 
assim como o abono de despesas ou de ajudas de custo, no âmbito de 
contratos de prestação de serviços autorizados superiormente, de projetos 
de investigação e de verbas atribuídas às Escolas/Departamentos, desde 
que previamente cabimentadas por centros de custo próprios ou que não 
envolvam encargos para a instituição;

c) Autorizar o pagamento de despesas e de reembolsos, de caráter 
urgente, através do fundo de maneio atribuído.

Todas as despesas devem ser executadas através dos Serviços Finan-
ceiros de Patrimoniais da Universidade, para onde devem ser remetidas 
todas as solicitações referidas nas alíneas anteriores.

A presente delegação é feita sem prejuízo dos poderes de avocação 
e superintendência.

Os Presidentes de Escola ficam autorizados a subdelegar, dentro dos 
condicionalismos legais, as competências agora delegadas, num dos 
respetivos Vice -Presidentes por eles designados.

A presente delegação de competências produz efeitos à data da sua pu-
blicação no Diário da República, e, nos termos do n.º 1 do artigo 137.º do 

Código do Procedimento Administrativo, consideram -se ratificados todos 
os atos que, no âmbito dos poderes ora delegados, tenham sido entretanto 
praticados pelos Presidentes supra indicados desde 29 de julho de 2013.

19 de novembro de 2013. — O Reitor, António Augusto Fontainhas 
Fernandes.

207409802 

 Deliberação n.º 2259/2013
Por deliberação do Conselho de Gestão da Universidade de Trás-

-os -Montes e Alto Douro, tomada em reunião de 08 de novembro de 
2013:

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º da Lei n.º 62/2007, de 
10 de setembro, e de acordo com o artigo 50.º dos Estatutos da Universi-
dade de Trás -os -Montes e Alto Douro, constantes de anexo ao Despacho 
Normativo n.º 22/2012, de 10 de outubro de 2012, publicado no Diário 
da República n.º 204, 2.ª série, de 22 de outubro de 2012 conjugados 
com os artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Administrativo, 
o Conselho de Gestão delibera delegar no Pró -Reitor, Professor Doutor 
Amadeu Duarte da Silva Borges, no quadro das competências que lhe 
são cometidas em assuntos de manutenção das infraestruturas da Uni-
versidade, a competência para autorizar despesas com aquisição de bens 
móveis e serviços até ao montante de € 5 000,00, desde que previamente 
cabimentado por um centro de custos próprio, autorizando os respetivos 
pagamentos, excetuando as prestações de serviços por pessoas singulares, 
nomeadamente trabalhadores independentes ou profissionais liberais e as 
que originem a celebração de contratos de avença e de tarefa, nos termos 
e de acordo com os procedimentos fixados no Código dos Contratos 
Públicos e praticar todos os atos a eles inerentes, sem possibilidade de 
subdelegação.

A presente delegação de competências produz efeitos à data da sua 
publicação no Diário da República, e, nos termos do n.º 1 do artigo 137.º 
do Código do Procedimento Administrativo, consideram -se ratificados 
todos os atos que, no âmbito dos poderes ora delegados, tenham sido 
entretanto praticados desde 29 de julho de 2013.

19 de novembro de 2013. — O Reitor, António Augusto Fontainhas 
Fernandes.

207409884 

 Despacho n.º 15459/2013
Por meu despacho, de 12 de novembro de 2013, nos termos da alínea n) 

do n.º 1 do artigo 48.º dos Estatutos da Universidade de Trás -os -Montes 
e Alto Douro, aprovados pelo despacho normativo n.º 22/2012, de 10 de 
outubro de 2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 204, 
de 22 de outubro, homologo o Regimento do Conselho de Gestão da 
Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro.

Regimento do Conselho de Gestão da Universidade 
de Trás -os -Montes e Alto Douro (UTAD)

Preâmbulo
O Conselho de Gestão é, nos termos do artigo 33.º dos Estatutos da 

Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, um dos órgãos de governo 
da Universidade, competindo -lhe a condução da gestão administrativa, 
patrimonial e financeira, bem como a gestão de recursos humanos da 
Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, sendo -lhe aplicável a 
legislação em vigor para os organismos públicos dotados de autonomia 
administrativa. Do presente regimento devem constar as regras da sua 
organização e funcionamento.

Artigo 1.º

Objeto e sede social

1 — O presente regimento, sob a designação de Regimento do Conse-
lho de Gestão da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro contém 
a disciplina da organização e funcionamento do Conselho de Gestão da 
Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro (adiante abreviadamente 
designado por Conselho de Gestão) e é elaborado e aprovado por este 
órgão colegial no uso dos poderes que para o efeito detém, nos termos 
gerais de direito.

2 — As normas legais e estatutárias, no âmbito de abrangência a que 
se refere o número anterior, são de aplicação direta quando de caráter 
imperativo, prevalecendo, em caso de contradição e ou colisão, sobre 
as do presente Regimento.

3 — O Conselho de Gestão tem sede na Reitoria da Universidade de 
Trás -os -Montes e Alto Douro, sita na Quinta dos Prados — Vila Real.




